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Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601925

 

DATA:

  13/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201940601925, referente ao protocolo nº 20191213175004297, do

dia 13/12/2019, às 17h50min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez, Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ____ VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DE 

ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

MANOEL DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, desempregado, RG nº  

3019223-4 SSP/SE, CPF nº 055.475.068-69, residente e domiciliado a Travessa 

vizinho ao mangue, nº 006, Orlando Dantas, Aracaju/SE, CEP: 49042-123, vem, 

através do seu advogado e procurador in fine, (procuração anexa), com 

escritório profissional na Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, 

Aracaju/SE, local onde recebe notificações e intimações, vem, respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

DANO MORAL 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATS/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, 

INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
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I – DOS FATOS 

 

02. O Requerente estava em sua bicicleta quando foi atropelado por 

um veiculo de placa QKX 4499, sendo levado pela SAMU ao Hospital de 

Urgência de Sergipe – HUSE com varias lesões, inclusive ficou em coma por 

três dias, relato obtido no Boletim de Ocorrência em anexo.  

 

03. O fato do acidente é incontroverso, pois a Requerida reconheceu 

o acidente e procedeu o pagamento da indenização em virtude das sequelas 

deixadas pelo acidente, porém em valor inferior ao que deveria ter pago ao 

Requerente. 

 

04. O Requerente, passou por diversos procedimentos médicos afim 

de conseguir se recuperar dos problemas causados pelo acidente de transito 

sofrido como podemos verificar pelos relatórios médicos e prontuários médicos 

aqui anexados.      

 

05. Como pode ser visto no corpo probatório anexado a esta Exordial, 

o fato do acidente de trânsito está cabalmente provado, assim como as sequelas 

deixadas por ele, entretanto, a Requerida pagou a indenização em valor menor 

do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo administrativo 

relatório médico do especialista em Ortopedia e Traumatologia, Doutor 

Renato Teixeira - CRM - 1450, que atestou que o acidente deixou no 

Requerente danos permanentes, como cefaleia frequente, perda de visão e 

audição, ou seja, danos neurológicos cognitivos.  

 

06. Como pode ser visto nos prontuários médicos, em especial os 

Relatórios Médicos Especializados, o acidente causou no Requerente sequelas 

permanentes, porém, a Requerida pagou a indenização em valor menor do que 

deveria. 
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07. Conforme se vê no resultado da consulta do sinistro acima 

mencionado, a Requerida pagou a indenização no valor de R$ 1.350,00 (mil 

trezentos e cinquenta reais), levando em consideração lesões neurológicas 

que causaram comprometimento de função vital ou autonômica, graduada 

pela Requerida como sendo residual 10%, quando deveria ter pago o valor de 

R$13.500,00 (treze mil quinhentos reais) referente as  lesões neurológicas que 

cursem dano cognitivo-comportamental, que devem ser pagas no percentuald 

máxim de 100%. 

 

08. Assim, em virtude da indenização devida ao Requerente ter sido 

paga em valor inferior ao que de fato faz jus, não lhe restou outro meio que não 

fosse valer-se do Poder Judiciário para resguardar os seus direitos. 

 

 

II – DO DIREITO 

II-I DO DEVER DE INDENIZAR DA REQUERIDA 

 

09. O seguro DPVAT, que é o seguro responsável pelo pagamento da 

indenização aos que tiveram danos pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um procedimento simples, e 

que para fazer a solicitação e pleitear o seguro, basta apenas comprovar o 

acidente de trânsito e os danos sofridos em decorrência do mesmo, além disso, 

sequer é preciso comprovar a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º 

da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

 

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simplesprova do acidente e do dano decorrente, independentemente 
daexistência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 
qualquerfranquia de responsabilidade do segurado.“ 

(Grifamos) 
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10. Já os artigos  3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), 

estabelecem as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os 

envolvidos no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que 

estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito: 

 
 
“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada 
 
(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“  

(Grifos nossos) 
 
 

11. Como podemos ver o Requerente esta coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso, seguiu todos os 

procedimentos para obter o seguro, juntando toda a documentação necessária, 

documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de trânsito e 

os danos sofridos, apesar da Requerida ter reconhecido o acidente, não efetuou 

o pagamento da indenização no valor que o Autor faria jus, ou seja, pagando a 

menor.  

12. Conforme pode ser comprovado junto às provas aqui 

colacionadas, nos laudos, nos relatórios, nas fichas médicas e nos exames, o 

acidente de transito, deixou o Requerente com sequelas funcionais 

permanentes, devendo assim a Requerida, ser condenada a pagar a diferença da 

indenização paga a menor no valor de R$ 12.150,00 (dose mil cento e cinquenta 

reais), referente aos danos neorologios e congnitivos, esses valores estão de 

acordo com a tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece valores 

para cada membro lesionado, inclusive, vemos na lei a determinação do 

pagamento em percentual máximo para lesões neurológicas. 
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ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 
 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  
Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos 
ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial 
e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou 50 
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da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 
 

II-II - O DANO MORAL  

 

13. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, recebeu a 

indenização a menor do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo 

administrativo, relatório médico especializado, ou seja, estando o Requerente 

em conformidade com a lei especifica do benefício e preenchido os requisitos 

para ter acesso a indenização em valor superior àquele pago.  

 

14. Ademais, a conduta praticada pela Requerida de não pagar o 

supracitado valor devido ao Requerente, além de prejudicá-lo, prejudicou 

também a sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam 

no custeio de seu tratamento médico necessário para diminuir todas as sequelas 

decorrentes do acidente. Diante disso, o Código Civil de 2002, em especial nos 

seus artigos 186, 187 e 927, abaixo transcritos, são bem claros acerca da 

responsabilidade de quem comete ato ilícito que viola direito e causa dano a 

outrem.   

 
 
“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
 
(...) 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 
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15. O Requerente, em virtude de não ter recebido o valor exato da 

indenização que é prevista e garantida por lei, ficou muito frustrado, pois, além 

de ter sido vítima, sofreu e sofre com as sequelas deixadas pelo acidente, que o 

limitou permanentemente, mesmo depois de ter juntando todas as provas 

necessárias não conseguiu receber a quantia que lhe era devida. 

 

16. Além do que, o pagamento da indenização daria ao Requerente e 

a sua família, melhores condições, amenizando suas preocupações com as 

contas referentes ao seu tratamento de saúde, já que os mesmos são pessoas de 

baixa renda, inclusive, entendemos ser essa a função da indenização, já que os 

valores estabelecidos na lei não são altos, servindo tal indenização apenas para 

o custeio do tratamento de saúde e ajuda na recuperação do acidentado, tanto é 

que a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a resolução CNPS nº 

14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de multa, caso a 

indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado possa usar 

deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 30 dias, pelo 

5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de urgência: 

  

 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
 
(...) 
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 
exigível. 

 
 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 
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§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: 

(Grifamos)  
 
 

17. Vale ressaltar, que ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso ao valor devido da indenização, houve agressão ao seu direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que o dinheiro da 

indenização fosse usado no seu tratamento médico, incluisve, esse é o 

entendimento mais recente do Tribunal de Justiça de Sergipe – TJSE para deferir 

o dano moral, conforme pode ser visto no julgado abaixo transcrito:  

 
 

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 
EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 
DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 
PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 
RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 
SANDRO SANTOS RIBEIRO.“ 
(Grifamos) 
 
 

18. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 

pagar ao Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado 

por este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 

considerando-se as consequências dos acontecimentos, assim como as 

condições econômicas da Requerida. 
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19. Mais uma vez, é importante frisar que, a indenização por danos 

morais não esta sendo pedida em virtude do não pagamento do prêmio ou 

pagamento a menor, más pelas consequências do não pagamento do mesmo 

e/ou pagamento a menor da indenzação, que deixou o Requerente 

desamparado, sem uma verba importante para custear o seu tratamento 

médico.  

20. Frise-se que, valor menor não irá reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar 

que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com 

porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 

 

III – DOS PEDIDOS 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência: 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da 

revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais; 

 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

c) Que seja a Requerida condenada a pagar a Requerente a diferença 

da indenização paga a menor, em virtude do acidente de trânsito narrado 

acima, no valor de R$ 12.150,00 (dose mil cento e cinquenta reais), referende as 

sequelas deixadas após o acidente de transito sofrido, respeitando os valores 

fixados no art. 3º, alínea II, da Lei no 6.194/74, e na improvável hipótese de 

Vossa Excelência entender que a limitação não é aquela apontada, que seja a 

Requerida condenada a pagar ao Requerente indenização no percentual 

correspondente ao dano causado aferido por qualquer meio de prova 

produzida nos autos, observando a súmula 474 do STJ e os parâmetros 

estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal, 

computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 7º da Lei 

6.194/74; 
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d) Que seja julgada procedente a demanda para condenar a 

Requerida a pagar ao Requerente indenização por danos morais no montante 

estimado em R$10.000,00 (dez mil reais), considerando-se as consequências dos 

acontecimentos, acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal 

computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ). 

 

e) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC. 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), depoimentos 

pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também das demais 

provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa renda, 

não tendo condições de arcar com às custa e despesas processuais sem prejuízo 

do sustento próprio. 

 

O Requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensando sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$ 22.150,00 (vinte e dois mil cento e cinquenta 

reais). 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 13 de dezembro de 2019. 

 

ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE 10.289 
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PROCURACAO

Outorgante: Manoel dos Santos, brasileiro, solteiro, desempregado, RG: 3019223-4 SSP/SE, 
CPF: 05547506869, residente e domiciliado a Trav vizinho ao mangue,006, Orlando Dantas, 
Aracaju/SE, CEP: 49042-123.

Outorgado(a): ELTON SOARES DIAS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SE sob 
o n° 10.289 com endere90 na Travessa Guapore, n°889, bairro Siqueira Campos, 
Aracaju/SE.

Poderes: por este instrumento particular de procura9ao, constituo como procurador o 

outorgado, concedendo-lhes os poderes da clausula ad judicia et extra, para o foro em 

geral, e especialmente para: PROPOR A£AO CIVEL em face

podendo portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou administrativas, em 

qualquer instancia, assinar termo, substabelecer com ou sem reserva de poderes, e 

praticar ainda, todos e quaisquer atos necessaries e convenientes ao bom e fiel 
desempenho deste mandate.

Poderes Especificos: A presente procura9ao outorga ao Advogado acima descrito, os 

poderes para receber cita9ao, confessar, reconhecer a procedencia do pedido, transigir, 
desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a a9ao, firmar compromisso, pedir 
justi9a gratuita e assinar declara9ao de hipossuficiencia economica, receber dinheiro ou 

valores ou bens, passar recibos e dar quita9ao, requerer adjudica9ao de bens, oferecer 
piano de partilha de bens, receber partilha de bens, assinar e receber formais de partilha 

e alvaras, enfim, representar os interesses e direito do Outorgante,

Os poderes acima outorgados poderao ser substabelecidos com ou sem reserva de iguais 

poderes.

Aracaju, jl>/ Juixl-u_________

Manoel dos Santos

20 J:')
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DECLARACAO

Declare sob as penas da Lei, que sou pessoa pobre na forma 

da Lei 1.060/50, nao tendo condigoes de pagar as custas e eventuais 

despesas do presente processo sem prejuizo do seu sustento proprio 

e de minha familia.

Aracaju,SE 05 de Abril de 2019.

U a^uapo ci& S (LA+lfipn
Manoel dos Santos

p. 16
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3/341273-1TRAV VIZINHO AO MANGUE 0006 

CLEIDE MARIA DOS SANTOS

 

Nº 009.650.059

07/01/2019 R$ 0,00 341273-2018- 12-6

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

CLEIDE MARIA DOS SANTOS
Roteiro: 16-001-160-7340

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 07/01/2019

ARACAJU

DEZ/2018 27/12/2018 07/01/2019 R$ 0,00
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• t V419/03/2019 Departamento da Policia Civil - Boletiin de Ocorrencia*•
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANQA PUBLICA 
SUPERINTENDENCIA DA POLICIA CIVIL

IEe-
SUAVOZPODE 

CALAR 0 CRIME iD1SQUE DENUNCIA
181 J

SIM ICEKTIMOE PRtStRYAGt SUA SWURMligA GW1AKTIDA.

^JsERGiPE

04a DELEGACIA METROPOLITANA
AV. HERACLITO ROLEMBERG, FAROLANDIA - CONJUNTO AUGUSTO FRANCO FONE:() (79)3243-8900

Boletim de Ocorrencia 2016/06505.0-004036 -Alterado

DELEGACIA RESPONSAVEL
Nome: 04a DELEGACIA METROPOLITANA

Enderego: AV. HERACLITO ROLEMBERG, FAROLANDIA - CONJUNTO AUGUSTO FRANCO FONE:() (79)3243-8900

FATO

Natureza: LEI 9.503/97 - LESAO CORPORAL CULPOSA NA DIRECAO DO VEICULO 
Data e Hora do Fato: 16/09/2016 -01:00 ate 16/09/2016-01:00

Enderego: AV. HERACLITO ROLEMBERG Numero: Complemento: CEP: 49000-000
Bairro: SAO CONRADO Cidade: ARACAJU - SE Circunscrigao: 04a DELEGACIA METROPOLITANA 

Meio Empregado: OUTROTipo de local: VIA PUBLICA

VlTIMA-NOTICIANTE

Nome: MANGEL DOS SANTOS
Nome do pai: NAO DECLARADO Nome da mae: ANA MARIA DOS SANTOS

Pessoa: Fisica CPF/CGC: 055.475.068-69 RG: 30192234 UF: SE Drgao expedidor: SSP-SE 
Naturalidade: IGREJA NOVA Data de nascimento: 28/02/1957 Sexo: Masculine Cor da cutis: Parda 

Profissao: VENDEDOR Estado civil: Solteiro Grau de instrugao: Nao Alfabetizado
Enderego: Av. Amarela Numero: 148 Complemento: INVASAO DO BAIRRO 17 DE MARQO - AO LADO DA AV. AMARELA 

CEP: 49.044-000 Bairro: Santa Maria Cidade: ARACAJU UF: SE 
Proximidades: Telefone: 79/9943-2778 __ __ ________________

SHISUY/ 
;CQRiRlET G BjAkT
:

PERICIAS E ATENDIMENTO HOSPITALAR

Pericia: IML Guia de Examc
Descrigao: LESAO CORPORAL. - MANGEL DOS SANTOS

1* A88. ;2$19

Pericia: IML Guia de Exame
Descrigao: EXAME DE LESOES CORPORAIS - MANOEL DOS SANTOS

:
DPVAT/St:

HIST6RICO

Relata o noticiante que na data acima retornava do trabalho em sua bicicleta, quando foi atropelado por urn veiculo de Placa QKX-4499, ficando com 
varias lesoes, inclusive ficou em coma por tres dias no Flospital Joao Alves. Ressalta que a condutora do citado veiculo acionou a Samu, tendo em 
seguida se evadido do local sm se identificar.

Acrescentado por Joseval Bispo Guimaraes - 19/03/2019 as 13:04
A vitima compareceu a essa unidade policial para retificar a data dos fatos, que, em verdade, ocorreu no dia 16/09/2016 as 23h 46 min, sendo que, a 
samu compareceu ao local, por volta das 00b 40min: A vitima encaminhada ao HUSE no dia 17/09/2016, as Olh 30 min.conforme prontuario medico 
apresentado a esta autoridade policial.

.Ultima Alteragao: 19/03/2019 as 12:57.Data e hora da comunicagao: 23/09/2016 as 08:28 
Responsavel pela Alteragao: Joseval Bispo Guimaraes

OBS.: As informagoes noticiadas pelo declarante/vitima sao de sua inteira responsabilidade. cabendo, inclusive, a responsabilizagao penal daqueie 
que faltar com a verdade no fornecimento das informagoes. nos tennos do artigo 340 do Cbdigo Penal Brasileiro: Art. 340 - Provocar a agao de 
autoridade, comunicando-lhe a ocorrencia de crime ou de contravengaf^que sabe nao se ter verificado: Pena - detengao. de urn a seis meses ou 
multa. '//li

MANOEL DOS SANTOS 
Responsavel pela comunicagao

Joseval Bispo Guimaraes 
Responsavel pelo preenchimento

S
i/ihttps://intranet.ssp.se.gov.br/boletim/BO/imprimeBO.asp

p. 18
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SAMUFundacao
HospitaSar 
de Sasicle 192

SERG1PKGOVLHNO DE SERCI^E 
SECRETARIA OE ES7ADO OA SAUOE

RELATORIO 0903 / 2018 REFERENTE A OCORRENCIA

NUMERO: 1609170011 / ESUS - SAMU

0 SAMU 192 SERGIPE foi acionado as 00h41min do dia 17 de Setembro de 
2016, para atendimento de vitima identificada como Manoel dos Santos, com 
relate de colisao carro x bicicleta, no Bairro Sao Conrado, no municipio de 
Aracaju.

A equipe da Unidade de Suporte Basico - Aracaju realizou atendimento no 
local, seguido de remogao para o Hospital de Urgencia de Sergipe - HUSE do 
municipio de Aracaju, onde deixou o paciente aos cuidados da equipe.

Aracaju, 18 de Junho de 2018

i iemi Sayun Menezes Gki homes

Coordenadora Medica

SAMU 192 SERGIPE
' SHtSLEY 

CORRETORA CO(
\

m, Z3V3

SERVICO DE ATENDiMENTO MOVEL DE URGENCIA-SAMU 1S2 SERGIPE 
Travessa Juca Barreto. 177, Bairrc Sao Jose, Aracaju / SE. CEP 49015-200. 

Tel. (79) 3212-8410
p. 19



MM Fundacao 
Hospitalar 

%% de Saude
t

<.0VEBN0 0E3tRGI?E 
. Sf'RETiP » Of BSTAGO 0*S«UC6 RELAXGRIP MEDICO

IJciuvl X Ac-?NOME DO PACIENTE:
DATA DA ENTRADA: ^,016
DATA DA SAIDA: Al YIDQ !

PS( )INTERNAMENTO: 
HISXORICO CLINICO:

ENFERMARIA ( ) UTI ( )

£Cx C 1 jir '
-QrviU^ io \ T- O^o -eXJL

f- c^2? ^U A
cto '

zzEulz  ^ i*
* -0 A P rQ^i Vjq ofio^x /Tpr g:

oLfi
V--Q x / <.A rnr

IA±t ?) ±a-
1 (Lx3Z^vAa|A

HISTORICO CIRURGICO:
-c°ggrr&;iA ;

5 I * /

EXAMES COMPLEMENTARES: /? / r n
TX. P^fU-^L J 7 CUuctg_^

^-MEDICOS ASSISTENTES:
Oh ■ p/7(k U^cU

dc:
^oiAQ j / v

CONDICOES DE ALTA: MELHORADO (y>

ARACAJU,;,

OBITO ( )TRANSFERIDO ( )

,Xi de ‘HnPy CX->X de C§:Of ^

Barrs10

CFf'56*1 A MEDICO DO SETOfis^EANAUSE DESkONTUARIO 
iCntp an^lisfKln prontuario, sem ter contato profissional com o paciente, isto i, a responsabilidade do atendimento cabe aos

Obs.: Dados obtidos raedi 
medicos que o assistiram.p. 20



IJ_\

IS/DATASUS HOSPITAL GOVERN^DOR JOAO ALVES FILHO

No. DO BE : -mi l 1 1 9 
CNS: 1

DATA: 17/CF9/2016 HORA: 01:30 
SETOR: 04-PS VERMELHA

USUARI TOS

,-TDENT IFI CACAO DO PACIENTE 
MANOEL.DOS SANTOS 

59 ANOS 
RUA ' JN

DOC. . . :.a6° 
SEXq^O'

NOME [
IDADE........... J
ENDERECO...J 
COMPLEMENTO J 
MUNICIPIO..J 
NOME PAI/MAB 
RESPONSAVELJ
procedencia J
ATENDIMENTOJ 
CASO POLICld 
ACID. TRABAfl

tTASC: 28/02/1 957 ULI'

BAIRRO: SAO
ARACAJU UF 49000-0

/
CARLOS PINTO DOS SANTOS/FILfiO 
ARACAJU - CAPITAL •
ACIDENTE AUTOMOBILISTICO

PLANO DE SAUDE...
VEIO DE AMBULANCIA: SIM

8

,. : NAO 
O: NAO

NAO TRAUMA: NAO

mmHg ]PA: [ PULSO: [ ] TEMP.: [ ] PESO: • [

[ ] RAIO X 
[ ] LIQUOR

[ ] SANGUE 
[ ] ECG

EXAMES COMPIMMENTARES: [ ] URINA 
[ ] ULTRASSONOGRAFIA

[ ] TC

SUSPEITA DE IflOLENCIA OU MAUS TRATOS: [ ] SIM [ ] NAO.-''

DATA P

............

^NOTACOES ENFERMAGEM: /
faCT /lUtftdL CL. ttfhoZAAXl'.

f

5IAGNOSTICO: .m CID: i

PRESCRICAO HORARIO DA MEDICACV4 v, ■

!
/? /' ~

f

a.

HORA DA SAIDA: :
[ ] DESI STENCH. •

)ATA DA SAID
iLTA: [ •] DlfllSAO MEDICA

I ] EIS^AMINHADO AO AMBULATORIO
PROPRIO HOSPITAL (SETOR):

[ ] A PEDIDO [ ] EVASAO

:nternacao  k

■'RANSFERENCI (UNIDADE DE SAUDE) : 
)BITO: [ ] A E 48HS [ ] APOS 48HS [ ] FAMILIA [ ] IML [ ] ANAT.

E > PACIENTE/RE SPONSAVEL

vVJ'O* '•

^ ho *as \

ASSINATURA E CARIMBO.T'.S'

HU5I
TOMOGRAFIA C 

REGisra
Data:

PArPStM
7

L/^ » n

p. 21
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•iedicina Urgencia 
CRM-SE 3996
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FICHA DE INTERNACAO 
IDENTIFICACAO DO PACIENTE

! Reg. ;t)'efinilLvo .
! Numero do* Cafe....

Nome........... II.........
Documento . . |j.........
Data de NasJLmento: 28/02/1 9*57

•1 40689
ooooooooooooooo-
MANGEL DOS SANTOS

Tipo :
Idade: 59 anos

Sexo..............
Responsavel] 
Nome da Mae, 
Endereco... ; 
Bairro.....\ 
Telefone - -. 
Municipio..j 
Nacionalidad 
Naturalidad^

MASCULINO

ANA MARIA DOS SANTOS -
RUA JN 55 (70500887501 1 651^
SAO CONRADO Cep.: 49000-000
79999522068 
2800308 - 
BRASILEIRO 
SERGIPE

SE

DADOS DA INTERNACAO
No. do BE:Forma de En 

Clinica. . . .
Leito............
Data da Int 
Hora da Intatnacao:
Medico Solicll-tante: 

j Proced. Soljkitado: NAO INFORMADO 
I DiagnosticpF
! Identif. Opltador.: TSANTOS

ada..: 4 -
......... : 915
......... : 999.0006
nacao: 17/09/2016 

06:18
023.274.961-28

EMERGENCIA 
- PS VERMELHA

1411119

I
ALEJANDRO MIGUEL RODRIGUES ENCINAS

NAO INFORMADO

in ^Ama
j Proc .Realiz^fio:
! Dt.Hr Saidi 
I Especialid.
| Tipo de Sa.

CID Princi]
: CID Secund. 
j Principal:

Secundario: 
i Outro:'

COES DE SAIDAi

o:

j-

i

p. 23



EVOLUgAO CLINICA MULTIDISCIPLINAR

Pagina n° ^

# L

.t/p- llTC.E

rnuXi££L Ec& Ji 4 (o 3 u *r^),
eh^julf - -W £t AnMJL

J\JsrnXjTUyjb J X S/hu (ft),

exnr\jyrn

ifrO '>^.!Uy~rr^ yrJju

y l
, /)jsn\ rtf

A^n /ryruM^o j&<4.
a . S'xnjii,&SlUOyt.

4-X) M^rnf :_____
- A R ^ Ax. l/fi)
' /) C r VUl fro. ^rrt

/7UT, sw2Mj/yr)

nx** n^jyyvO?.A
- /}U ^ /ypx
' E%t z fr/so^ifak

Aj.'SjjJJin^dilift pLoyWJx). (P)< Mux - ecam L
, / spzJx)//s)^>//yiLon /srh

i rr^ l*y&f„ A . ^
CA&fnQ ~AV*\

& -f c Jj LtsvirfaJI - nx^r\

(jjk ~ fj) /i&/\ j JX'JIzl "T^JUy^pJjWnD JLc . A'^C fl AWyUl Hl'/xl
'W /

Qxfvyl,

j 'bh'hsyy ^
**19 as-

^'QStiA/rJl ^■C & l iQ ',
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aJjl Xt^M^ruw

^vO
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A Ajljlyrrsj. '
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• c jl  pirdtA/rvcLdLyi
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f
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Idade: . , Sex®;Nome dti Paciente:

j^do Prontuario:Unidade de Produ

rii- (ZXj Fajo  ^ c ,&>-y \ fLcL&jLo cLt, 'ptsvCf/o—
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EVOLUgAO CLINICA MULTIDISCIPLINAR
HOSPITAL DE URGENCIA DE SERGIPE - HUSE 

PRONTO SOCORRO ADULTO

/' ’ .MM Fun^a^ao ‘ • 
SO-'Hdspitalar 
%^'de Saude >

l Pagina n° •
]| Idade: ||sexovjome do Paciente: A

In 0do Prontuario:Leito:Jnidade de Produpao:

iitfaii K U.. ;

/ MM

.OA

stUAtyljUMJMjiWL
^ . aMj Muh -
TiAJhMjMmu

•

Wvrfi* /MZa wiM ■

ph V/)1. 7>

ouL

\2// llfa ____ _____________
sA Tr.e /ei/f____________________ ______

'iMk JJ/oAu'fMf? 'HO CrirU flb'i'

eurociru:
CRM 89-

/U&y&r
rf-h/kg- UALrW tS k1-'

.. ^

--------------------------- f_____
laa AMZT^ pjj\C omuD - zoo
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EVOLUQAO CLINICA MULTIDISCIPLINAR ,
Pagina n'

^ histqkico ; ^ UDATA UORA

f- Ji—

t^.6- y? /

Cm -y
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---------C^i-------------

/

‘v;: '
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(A. r
4'

PRor^ro Socorro  - HUSE
l  de  Urgencias  de  Sergifse PRESCRICAO MEDICAHbspr
TIVO MORIZO JSITA-i- • jg. ^ jljrji ; _cz:c=>i

J:;r.
NEUR0CIRURGIA

. Swoe-L tcs msm War-\
Noi i: 4tTemwmm Prescri<j:<io'eipieta I &•■ui ,r

da HP, HC, Laxaiite + Liquidosjv©. ‘v:
• I • vv.j *. • •

: 1. B:1. Dieta

2. Sff - 2000ml IV 28 gt/min

3. Kfllin Ig, VEIA de 6/6h.

4. Diftrona 2ml + AD 8ml IV SOS,

5. Plflil 2 ml, IM, SOS .

6. 01 ampola + 18ml de SF,VEIA de 8/8h.
H v: ;.|-4

7. Hiltntal, 03ml + 100ml de SP, VEIA, lento de 12/12h

8. Prfflenid 100 mg + SF 100 ml, EV, 12/12 h (se dor)

9. Dfizepam 10 mg, EV, lento, se crise convulsiva

10. CaJ ijjril 25mg SL se Pam ax >ou= 180 ou Pamin >ou= 1 lOmmHg

11. CsBeceira a 30 gratis - ••

12. Cifttivos Diarios.

13. FISOTERAPIA MOTORA E RESPIRATORIA.
!;

14. M«ar de Decubito de 2/2h.

15. T*ePAde 6/6h.
2

7km
3 X4/
4

5

6
7

8 ‘Barrett
Ida9 wa n

V10

n
c^|b

p. 28



(A

Pron  o  Socorro  - HUSE
Prescricac MedicaiL DE URGENCIAS DE SERG1RE 

ITIN/O Mi O R IZO INITV^Lj  i! !-! :

Hospr
<z:o>i it •'

NEURQCIRURGIA

60s mt/m ,Not e:

M/awiM Prescri$8o e&ietq ;!.Hora
da HP, HC, Laxaiite + Liquidos VO.1. ]Dieta l.B

2. S(|F - 2000ml IV 28 gt/min

3. Klflin Ig, VEIA de 6/6h.

4. Diljirona 2ml + AD 8ml IV SOS,
Vw

5. Plljil 2 ml, IM, SOS .

6. 01 ampola + 18ml de SF,VEIA de 8/8h.

7. Hiiantal, 03ml +100ml de SF, VEIA, lento de 12/12h

8. PrJjenid 100 mg + SF 100 ml, EV, 12/12 h (se dor)

9. Dwzepam 10 mg, EV, lento, se crise convulsiva

10. Cailopril 25mg SL se Pamax >011= 180 ou Pamin >ou= HOmmHg

11.0 iceira a 30 graus

12. Cilptivos Diarios.

13. FllOTERAPIA MOTORA E RESPIRATORIA.
?:

14. Millar de Decubito de 2/2h.

15. THRePAde 6/6h.
2 , ttawtki' wm3

4

5

6
7

8 :do Barrett m
Id °I I A a MWij DTj AM,

leuroarorgta
9

V10
——agnss&ti* -A ■

S'11

p. 29



KBIATORiO es?eC!ALIZ,AliO
Ava[ia$do deperdafuncionate InvaCidez permnente, pos tratamento das vitimas de acidente do trdnsito.

Numero do sinistro
?■

Nome do paciente: Data de nascimento: / /

Data do inicio do tratamento / Acidente

1 - Diagnostico / Causas basicas:

/Sjyfcs-' S&Z 6#?^
<s 4s ■ <^#44400*2; & 4«*f*4**

/&€/'<&?&

^ IMS'S-

sc

Ass? cS/S dSk’/S ^

Z7<?e /frwte""),

■^C

/
V7 -/a

fez -#> tfezs?'1' y&sfcs
V

4? /fes£-

3 - Data / Exames Complementares / Resultados:

/?--&?■ SS7S
'fej *

fe^sfe/Z
SKISLEY

CORRETORA Renato Teixeira crm  uso  
Ortopedia - Tgumatoldgia

W/ffeflos?1 f> AB;<. 2019
/ /

Data Assinatura e CarimboBPVAT/SEp. 30



4 - Hospitals / Services / Prestou atendimento:

/te '{PC'TZ 

/ffi/VS/zW/} //zte

5 - Descri9ao das perdas fiincional / Invalidez pemianente / P6s-tratamento realizados:

/ftW/i ^ /9&e77'^'?

Sf/J C&M’O ■ ^

V /fa/
. /[9t 4?'^'

{faf/Q-y /pz£ &x/t rJ«77

6 - Alta definitiva do tratamento:

7 - Data do Exame do Paciente /

8 - Segue Exame Anexo

9 - Medico responsavel pela avalia9ao apos analise da documenta9ao do primeiro atendimento medico / 
Intema9ao hospitalar / Historico do paciente / Exame Fisico / Exames Complementares:

Nome do Medico N° do CRM Fone:1450 (079) 3211-5368Renato Teixeira
Endercfo

Rua Itaporanga, Bairro Getulio Vargas
Niimcro Cidade BstadoAracaju Sergipe598

Atengao: As sequelas das lesdes sofridas so poderam ser determinadas apos decorridos 60, 90, 
180... 1 ano ou mats tempo da alta definitiva

Renato Teixeira crm  1450 
ato!6giaOrtopedia-Jpjjii

Data Assinatura e Carimbo
2 Consultorio de Ortopedia e Traumatologia Dr. Renato Teixeira.

Rua Itaporanga, 598 - CEP: 49055-330, Aracaju - SE, Telefones: (079) 3211-5368 / 9817-5139 / 8848-2270
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190280132 Vítima: MANOEL DOS SANTOS

Data do Acidente: 16/09/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MANOEL DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Lesões neurológicas que cursem com

comprometimento de função vital ou autonômica 100%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 100%) 10,00%
Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

Recebedor: MANOEL DOS SANTOS

Valor: R$ 1.350,00

Banco: 104

Agência: 000004408

Conta: 0000012893-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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SINISTRO 3190280132 - Resultado de consulta por 
beneficiário 

  
VÍTIMA MANOEL DOS SANTOS 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO SHISLEY NUNES CORRETORA DE SEGUROS DE 
VIDA LTDA  
BENEFICIÁRIO MANOEL DOS SANTOS 
CPF/CNPJ: 05547506869 
Posição em 12-06-2019 16:15:57  
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a 
liberação do pagamento para a conta indicada pelo beneficiário. 
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX 
Valor da Indenização: R$00.000,00 
Juros e Correção: R$00.000,00 
Valor Total: R$00.000,00  
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

22/05/2019    R$ 1.350,00 R$ 0,00 R$ 1.350,00 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601925

 

DATA:

  16/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601925

 

DATA:

  17/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por

não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição, e embora a parte autora indique na peça desinteresse, mesmo assim, nos

termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência

de conciliação ou de mediação, citando a parte requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro, na pessoa

de seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência,

ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez)

dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º,

CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940601925 - Número Único: 0071952-05.2019.8.25.0001
Autor: MANOEL DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta
dos pressupostos legais para a sua concessão, , nosdefiro o pedido de justiça gratuita
termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é
caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda
a autocomposição, e embora a parte autora indique na peça desinteresse, mesmo assim,
nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se os autos ao CEJUSC
para designação de audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte requerida
para nela comparecer, intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe, para
a mesma finalidade.

 Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que,
em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10
(dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as
partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia

 seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por
meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003238155-16. fl: 1/2
em 17/12/2019 às 21:20:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334,
capute § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias
de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora
deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências visando realização dos atos ordenados.

Aracaju/SE, 16 de dezembro de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 17/12/2019, às 21:20:09

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003238155-16.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003238155-16. fl: 2/2
em 17/12/2019 às 21:20:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601925

 

DATA:

  18/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601925

 

DATA:

  18/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601925

 

DATA:

  10/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 13/03/2020, às 11h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta

Conciliação/Mediação PROCESSUAL 02.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601925

 

DATA:

  10/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera-se intimado(a) a parte autora através de seu patrono, via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do

novo CPC, da audiência a ser realizada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601925

 

DATA:

  13/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040600111 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal(Justiça Gratuita)

202040600111

PROCESSO: 201940601925 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0071952-05.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: MANOEL DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa
natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A
petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar
do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição, e embora a parte autora indique
na peça desinteresse, mesmo assim, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se os
autos ao CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte requerida para
nela comparecer, intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade.
Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na
autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo
obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

 13/03/2020 às 11:45:00,  CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DEData e horário da audiência: Local:
CONFLITOS E CIDADANIA, 1º PISO DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA-AV. TANCREDO NEVES S/N.
BAIRRO CAPUCHO, ARACAJU/SE.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, 5º 6º 9º 14º E 15º ANDARES, 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, 5º 6º 9º 14º E 15º ANDARES, 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000046802-93. fl: 1/2
em 13/01/2020 às 08:24:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 

p. 43



Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 13/01/2020, às 08:24:27
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000046802-93.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000046802-93. fl: 2/2
em 13/01/2020 às 08:24:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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